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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 43/2009

de 30 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Tratado entre a República Portuguesa e 
a República Popular da China sobre Extradição, assinado 
em Pequim em 31 de Janeiro de 2007, aprovado pela Re-
solução da Assembleia da República n.º 31/2009, em 6 de 
Março de 2009.

Assinado em 20 de Abril de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de Abril de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 44/2009

de 30 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Tratado entre a República Portuguesa 
e a República Popular da China sobre a Transferência 
de Pessoas Condenadas, assinado em Pequim em 31 de 
Janeiro de 2007, aprovado pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 32/2009, em 6 de Março de 2009.

Assinado em 20 de Abril de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de Abril de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 31/2009

Aprova o Tratado entre a República Portuguesa e a República
Popular da China sobre Extradição,

assinado em Pequim em 31 de Janeiro de 2007

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar o Tratado entre a República Portuguesa e a 
República Popular da China sobre Extradição, assinado em 
Pequim em 31 de Janeiro de 2007, cujo texto, nas versões 
autenticadas nas línguas portuguesa, chinesa e inglesa, se 
publica em anexo.

Aprovada em 6 de Março de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.

TRATADO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA 
POPULAR DA CHINA SOBRE EXTRADIÇÃO

A República Portuguesa e a República Popular da China 
(doravante designadas «as Partes»), desejando promover 
a efectiva cooperação entre os dois países na supressão 
do crime, com base no respeito mútuo pela soberania e 
igualdade e benefício mútuo, resolveram concluir este 
Tratado e acordaram no seguinte:

Artigo 1.º
Obrigação de extradição

Cada Parte compromete -se, nos termos das disposi-
ções deste Tratado e a pedido da outra Parte, a extraditar 
reciprocamente pessoas encontradas no seu território e 
procuradas pela outra Parte para efeitos de condução de 
processos criminais ou execução de sentença decretada 
contra tal pessoa.

Artigo 2.º
Crimes que dão lugar a extradição

1 — A extradição será concedida unicamente quando o 
acto pelo qual a extradição é pedida constituir um crime 
ao abrigo do direito de ambas as Partes e preencher uma 
das seguintes condições:

a) Nos casos em que o pedido de extradição se destine 
à condução de um processo criminal, o crime seja punível 
ao abrigo do direito de ambas as Partes com pena de prisão 
superior a um ano; ou

b) Nos casos em que o pedido de extradição se destine 
à execução de uma sentença decretada, o período da pena 
ainda por cumprir pela pessoa reclamada seja de pelo me-
nos seis meses no momento em que o pedido de extradição 
é apresentado.

2 — Ao determinar se um acto constitui um crime ao 
abrigo do direito de ambas as Partes nos termos do n.º 1 
deste artigo, não relevará a questão de o direito de ambas 
as Partes enquadrar o acto dentro do mesmo tipo de crime 
ou utilizar a mesma terminologia para designar o crime.

3 — Se o pedido de extradição disser respeito a dois ou 
mais actos, cada um constituindo um crime ao abrigo do 
direito de ambas as Partes, e pelo menos um preencher as 
condições estabelecidas no n.º 1 deste artigo, a Parte re-
querida pode conceder a extradição relativamente a todos 
aqueles actos.

Artigo 3.º
Fundamentos imperativos de recusa

1 — A extradição será recusada se:

a) A Parte requerida considerar o crime pelo qual a extra-
dição é pedida um crime político ou que a Parte requerida 
concedeu asilo à pessoa reclamada;

b) A Parte requerida tiver motivos relevantes para acre-
ditar que o pedido de extradição foi feito com o fim de 
mover uma acção ou punir a pessoa reclamada em virtude 
da sua raça, sexo, religião, nacionalidade ou opinião polí-
tica ou que a sua situação processual pode ser prejudicada 
por qualquer das referidas razões;

c) O crime pelo qual a extradição é pedida constituir 
unicamente um crime militar;




